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DELIBERAÇÃO Nº 975/2019  

 
Institui a Ficha de Fiscalização do 
Exercício e das Atividades 
Farmacêuticas em Farmácias 
Hospitalares. 

 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, CRF-PR, diante das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60, pelo seu 

Regimento Interno e por seu Plenário reunido em 23 de agosto de 2019, 

considerando, Os termos da Resolução do Conselho Federal de Farmácia nº 

648/2017, que regulamenta o procedimento de fiscalização dos Conselhos 

Regionais de Farmácia e dá outras providências, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Ficha de Fiscalização do Exercício e das Atividades 

Farmacêuticas em Farmácias Hospitalares, conforme modelo divulgado pelo CRF-

PR. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Curitiba, 23 de agosto de 2019.  

 

 

 

Mirian Ramos Fiorentin 
Presidente do CRF-PR 


